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LEI N° 9.327 ,DE 9 DE 1E2t21B1O	 DE 1996.

Dispõe sobre a condução de veiculo oficial.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
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r. EMENTA 10

Lei:

LEI N° 9.326 ,DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996.
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Aeronáutica, crédito
suplementar no valor de RS 11.750.000,00,
para os fins que especifica.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 10 É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n°
9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Aeronáutica, crédito suplementar no valor
de RS 11.750.000,00 (onze milhões, setecentos e cinqüenta mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
do excesso de arrecadação de Recursos Diretamente Arrecadados constantes do Anexo II desta Lei,
no montante especificado.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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Atos do Poder Executivo

DECRETO n9
	

2 0 (150, de 9. de dczoOre de 1996.

Aprova o Regulamento da Escola
Superior de Guerra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nó uso da atribuição que lhe
confere o art. 84 inciso IV, da Constituição, e com fundamento no que
dispõe o art. 42 da Lei 785, de 20 de agosto de 1949,

DECRETA:

Art. 12 Fica aprovado o Regulamento da Escola Superior de
Guerra (ESG) constante do anexo, que com este baixa.

Art. 2 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 32. Fica revogado o Decreto n°- 1.327, de 5 de dezembro

de 1994.

Art. 10 Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fuamlacional, no interesse do serviço e no

• .
oexcret° de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do

cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros,
desde que possuidores da Carteira Nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente
máximo do órgão ou entidade a que pertençam.

1

	
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se o art. 9° da Lei n° 1.081, de 13 de abril de 1950, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro, de 1996; 1752 da Independência e
1082 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Benedito Onofre Bezerra Leohel

(ANEXO AO DECRETO N0 2.00 ,DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996)

REGULAMENTO DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Brasília, 9 de eezenbio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da
República.

FERNANDOBENRIQUECARDOSO
Luis CarlosBresserPereira

WH.	 2•45 A, .5/

Art. 12 A Escola Superior de Guerra (ESG), criada pela Lei n' 785, de 20 de agosto de
1949, é um Instituto de Altos Estudos, diretamente subordinado ao Ministro de Estado Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas, destinado a desenvolver e consolidar os conhecimentos necessários ao
exercício de funções de assessoramento e direção superior e para o planejamento nacional do mais alto
nível. _




